
TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA
Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA
CNPJ: 05.182.233/0014-90
Endereço: Travessa Silva Jardim, nº 370 – Aldeia, CEP: 68.040-540.
E-mail: semma@santarem.pa.gov.br

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
2.1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMMA e o Fundo Municipal de Meio Ambiente, no 
sentido de atender suas necessidades administrativas incorporadas necessita adquirir combustíveis a 
fim de possibilitar suprir as necessidades da SEMMA e do FMMA.
2.2. A necessidade de combustível se faz necessária pois a SEMMA é um órgão fiscalizador o qual 
realiza ações a qual a equipe de fiscalização se desloca para fiscalizar e autuar crimes ambientais. 
Ações essas que são realizadas na área urbana e rural deste município.
2.3. A SEMMA também é um órgão licenciador o qual realiza vistoria in loco o empreendimento a ser 
licenciado, o que necessita que os fiscais se desloquem dentro do município.
2.4. Além disso a SEMMA é também um órgão que realiza educação e conscientização ambiental 
onde promove ações para tal. Sendo assim, necessita de deslocamento para os locais que serão 
realizadas as ações.
2.5.  CONSIDERANDO que estamos vivendo uma situação atípica a qual foi decretado situação de 
emergência ambiental no município de Santarém (DECRETO Nº 698/2024 DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2024). Necessitando dessa forma que a fiscalização se desloque diariamente e várias vezes ao 
dia para autuar as queimadas que estão acontecendo no município, o que leva consequentemente ao 
aumento do consumo de combustível.
2.6.  A  aquisição  de  combustíveis  o  está  prevista  no  orçamento  da  Secretaria  sendo  objeto 
indispensável para a prática administrativa na busca da eficiência dos seus atos visando o interesse 
coletivo, devendo ser realizado o competente processo licitatório para a aquisição
2.7.  Diante  de  todas  as  necessidades  apresentadas,  justifica-se  a  abertura  de  licitação  para 
contratação de empresa para aquisição de combustível, para atender a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA e órgãos a ela vinculados. 
2.8. A aquisição do objeto será realizada no sistema de registro de preço através de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, ficando sob a responsabilidade do Núcleo Técnico de Licitações da 
Secretaria Municipal de Governo - SEMG, a realização do certame.

3. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
3.1  O  objeto  da  presente  licitação  é  AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEL,  PARA  ATENDER  AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA E ÓRGÃOS A 
ELA VINCULADOS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL
01 Gasolina Comum Lt 8.000 R$  6,72 R$ 53.733,33
02 Diesel S-10 Lt 24.000 R$ 6,65 R$ 159.560,00
03 Diesel Comum Lt 3.000 R$ 6,56 R$ 19.690,00

Valor total R$ 232.983,33

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.
3.3.  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme  justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.
3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato  
administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

4. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO
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4.1.  O  Arrimo  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2.  O  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2024,  que  está 
devidamente publicado no site www.santarem.pa.gov.br 

5.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO,  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO 
OBJETO
5.1.  A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material  de consumo, conforme 
descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por SRP na modalidade pregão eletrônico.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de  Contratações 
Sustentáveis:
6.1.1. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x beneficio
6.1.2. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, 
solo e água 
Características do Produto:
6.2. O produto deverá atender às seguintes características:
6.2.1 Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 2), que deverá ser 
minuciosamente observada pelo fornecedor; 
Subcontratação
6.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
6.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões abaixo justificadas:
6.4.1  Trata-se  de  aquisição  de  bens  de  maneira  pontual  em  que  somente  serão  pagos  o(s) 
fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.  A  CONTRATADA compromete-se  e  obriga-se  a  cumprir  o  estabelecido  deste  Termo  de 
referência; 
7.2  A  CONTRATADA deverá  arcar  com todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas,  decorrentes  do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
7.3  A  CONTRATADA será  responsável  pela  observância  de  toda legislação pertinente  direta  ou 
indiretamente aplicável ao objeto; 
7.4.  A  CONTRATADA  será  a  única  responsável  por  danos  e  prejuízos,  de  qualquer  natureza, 
causada  a  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  da  execução  do  objeto,  isentando  a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações 
sejam  resultantes  de  atos  dos  seus  prepostos  ou  de  quaisquer  pessoas  físicas  ou  jurídicas, 
empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 
7.5.  Fica  expressamente  estipulado que não se  estabelece por  força  do  fornecimento  do  objeto 
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como 
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 
7.7. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
7.8.  Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  e  acesso  às  dependências  da 
CONTRATANTE; 
7.9. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 
devendo  substituir  imediatamente  qualquer  um deles  que  seja  considerado  inconveniente  à  boa 
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
7.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-
se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
7.11.  Manter,  durante  a  execução  do  objeto,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  a  serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
7.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 
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salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 
7.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.
7.15. E empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no 
município  sede  da  contratante  escritório  ou  sucursal,  com a  qual  serão  estabelecidos  todos  os 
contatos referentes à sua execução, não sendo admitido a subcontratação total ou parcial do referido 
contrato.
7.16. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 
vierem a surgir da contratação; 
7.17. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
7.18. A Contratada deve seguir todas as normas de segurança do INMETRO, ANP, CORPO DE 
BOMBEIROS
7.19. Possuir Certificado do Corpo de Bombeiros, dentro da data de validade, comprovando seguir 
aos  critérios  de  segurança  das  áreas  de  armazenamento  de  recipientes  transportáveis  de  gás 
liquefeito de petróleo (Resolução ANP. N° 49, de 30.11.2016).
7.20.  Possuir  Certificado  de  Posto  Revendedor,  dentro  da  data  de  validade,  comprovando 
encontra-se autorizada, pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, a exercer 
a atividade de revenda varejista de combustíveis. (Resolução ANP nº 51, de 30.11.2016). 
7.21 Possuir Licenciamento Ambiental, dentro da data de validade, emitido pelo órgão competente, 
que estabelece diretrizes para o licenciamento ambiental de postos de combustíveis e serviços e 
dispõe sobre a prevenção e controle da poluição (Resolução CONAMA nº 273 de 2000).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.
8.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base 
nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.
8.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.
8.4 Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
8.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) e/ou serviço(s) entregue(s) fora das especificações 
deste Termo de Referência.
8.6 Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo.
8.7 Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.
8.8 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 
pertinente ao objeto.
8.9 Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 
parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na prestação.
8.10 Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção.
8.11 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de 
servidor  designado para atuar  como fiscal  do contrato,  que será responsável  por  comunicações, 
notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em 
registro próprio as ocorrências da relação contratual.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
9.1.  O prazo de entrega dos serviços será de imediato, contados do recebimento da Requisição 
expedida  pelo  Setor  Responsável  da  SEMMA.  E  em  caso  de  descumprimento  deste  prazo  o 
licitante/contratante estará passível de sanções administrativas;
9.2. A entrega dos bens e materiais objeto da licitação será integral e rigorosamente de acordo com 
as especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição 
expedida pelo Setor Responsável da SEMMA que indicará as especificações e demais informações 
necessárias;
9.3. O local de entrega dos materiais será na Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, sito a 
Travessa Silva Jardim, nº 370 – Aldeia,  CEP: 68.040-540 ou nas dependências de suas demais 
Unidades Administrativas e Núcleos que serão disponibilizados.
9.3.1. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na 
região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na micro região de Santarém e 
localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas
9.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico;
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9.5. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.
9.5.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 
respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 
efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.
9.6. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 
não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus 
para a administração pública.

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e  as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  cada parte  responderá pelas  consequências  de sua 
inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de 
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
10.7.1.  O fiscal  técnico do contrato  anotará  no histórico  de gerenciamento do contrato  todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
10.7.2. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,  para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o  fiscal  técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor  do contrato.  (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V).
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV).
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do  contrato  contendo todos  os  registros  formais  da  execução no  histórico  de  gerenciamento  do 
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 
prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV).
10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
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da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).
10.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).
10.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
10.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
10.10.  O fiscal  administrativo  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
10.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 10 (dez) dias úteis.
11.5.  O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do 
atendimento das exigências contratuais.
11.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.7.  O prazo para a solução,  pelo contratado,  de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
11.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,  ou 
circunstância  que impeça a  liquidação da  despesa,  esta  ficará  sobrestada até  que o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
11.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   
11.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
11.14. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente  sua defesa.  O prazo poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  a  critério  do 
contratante.
11.15.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de Pagamento
11.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022.
Forma de Pagamento
11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.21.1.  Independentemente do percentual  de tributo  inserido na planilha,  quando houver,  serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
Cessão de Crédito
11.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
11.23.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
11.24.  A eficácia da cessão de crédito,  de qualquer natureza,  em relação à Administração,  está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
11.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios  
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
11.26.  O crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
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e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,  incluindo  a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
11.27.  A cessão de crédito  não afetará  a  execução do objeto  contratado,  que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 
DESCONTO.
12.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O custo estimado total  da contratação é de  R$ 232.983,33  (duzentos e trinta e dois mil, 
novecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação: 18.122.3.2049
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00
Fonte: 1500 – Recurso Próprio
Ficha: 491

Dotação: 18.122.3.2050
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00
Fonte: 1500 – Recurso Próprio
Ficha: 507

Dotação: 18.542.10.2066
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00
Fonte: 1500 – Recurso Próprio
Ficha: 672

Santarém, 27 de novembro de 2024.

APROVADO POR:

Taiana Seleski Maia Moreira
Chefe de Divisão de Licitações e Contratos

Decreto nº 105/2021 GAB/PMS

JOÃO ANTÔNIO PAIVA DE ALBUQUERQUE
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto n° 007/2021 – GAP/PMS
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